
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Declaração de Rectificação Nº 32/1995 de 7 de Dezembro 

A Resolução n.º 74/95, de 1 de Junho, que autoriza a abertura de concurso limitado para 
arrematação da empreitada de beneficiação da tribuna do Estádio de São Miguel e zona de 
parqueamento, publicada no Jornal Oficial, I série, n.º 22, de 1 de Junho de 1995, p. 371, contém no 
último parágrafo do seu preâmbulo uma inexactidão que se rectifica. 

Assim, onde se lê: 

"Assim, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 19/89/A, de 22 de Maio, o Governo resolve: ...", deverá ler-se: 

"Assim, ao abrigo do disposto na alínea a) do artigo 1 .º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/88/A, 
de 28 de Março, conjugado com a alínea e) do artigo 7.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 
19/89/A, de 22 de Maio, o Governo resolve:. ...". 

4 de Dezembro de 1995.- O Secretário-Geral, Rui Nina da Silva Lopes. 


